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CAMARA MUNICIPAL DE 
Estância Balneária Estado de São Paulo 

FI." • .Ji_ 
~ ... ~ .. 

UBATUBA 
CEP 11.680-000 

(Refer>ente ao PROJETO DE LEI Ng 37195, de autop1'.a do VePeador LUIZ 

CARLOS TUTA CASTILHOJ.1 

DispPe sobre a realizaçio de 

desfiles na Avenida Dona Ma

ria Alves~ 

AMARJLDO DE OLIVEIRA, 1 g Vfoe-Pr>esidente da Câmarn Mu 

nfo1'.pa/, de Ubatuba, Estado de 8âo Paulo, no uso de suas atr>ibu1'-çÕes 

lega1'.s, 

FAÇO SABER que a câmara Mum'.C?'.pa Z aprovou e mante-

ve, e eu promu'lgo, nos ter>mos do § B" do arf;1'.go 40 da Lei: Orgâm'.ca 

do Munic/pio, a segu-inte Dei:: 

Artigo l<J - Os desf/l.es c/vfoos, festivos e ear•nava

lescos, organizados pela Mwrie i'.pa Udade, FUN/!Afi'T e COMTUR, r>ea l.?:zar> 

-se-1w na Avenida Dona Maria Alves, no perç'metr>o centr>al da e1'.dade.1 

A:rtigo 2º - E:sta Dei'. entra em vigor na data de sua p~ 

CÂMARA MUNICIPAL , em 29 de setemb:ro de 1~995~ 

--~7 /~ i---- -' .' };L-- - '-- .....____.,... ----
' AMMILDO 'DE OLIVi:IRA 

1 º Vice-Presidente 

Reg1:stPada e pub Ucada na Secretar1:a da câmar>a Muni'.C?:pa 7 em 29 dr' 

setembro de 1.199,5.1 

(êç k~Z? c-llc_ \C! (,)) t~~__,(_ ~ 
Regin~ F~C· de O/ivei'.r>a 

Chej'r? de 8ecrr'lor>1'.a 


